
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 

DECRETO N9 3,439 DE 28 DE SETEMBRO DE 1988. 

Abre, no corrente exercTcio; o Crédito 
Adicional Suplementar, autorizado pelo 
Art. 59, da Lei Municipal n9 708, de 
02 de dezembro de 1987 e Lei n9 765 de 
15 de setembro de 1988. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE PORTO VELHO, usando das atrJ.. 

buiçbes que lhe s~o conferidas no Inciso X, do Art. 62, combinado com o que prece.!_ 

tua o Art. 34, tudo do Decreto-Lei n9 00_6, de 31 de dezembro de 1981. 

D E CRETA: 

Art. 19 - Fica aberto no corrente exercTcioj o Crédito 

Adicional Suplementar, na importância de Cz$ 270.000,00 (DUZENT0S E SETENTA MIL 

CRUZADOS), para atender a seguinte despesa: 

0109 

0109;0842.1882.01 

3.1.3.2.00 

. . FUNDO : DE PARTICIPAÇÃO: DOS MUN 1-C fp 1 OS 

SECRETARIA MUNICJPAL 6E EDUCAÇ~O E CULTURA 

Coordenação dos meios para execução dos Programa de Ensi 

no de Primeiro Grau. 

Outros Serviços e Encargos •••••••••••• Cz$ 270.000,00 

Art. 29 - Para cobertura de que trata o artigo anterio_r, 

ficam reduzidos no orçamento as seguintes dotações: 

0109 

0109.0842.1882.01 

3.2.5.3.00 

0109 

0109.0845.2132.03 

3.1.3.1.00 

0109 
0109.0848.2472.04 

3.1.3.1.00 

· FUNDO DE PARTICIPAÇÃO · DOS MUNI C fp I os 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Coordenação dos meios para execução dos Programas de Ensi 

no de Primeiro Grau. 

Sa lâr·io-Famil ia .. , ... · .. , ...... , .... , .. Cz$ 20.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Coordenação dos meios para execução dos Programas de Ens.!_ 

no Supletivo. 

Remuneração-de Serviços Pessoais •••••• Cz$ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ~O -E CULTURA 
200.000,00 

Coordenação dos meios para execução dos Programas de Cu.!_ 

tura. 

Remuneração -de Serviços Pessoais •.•••• Cz$ 50.000,00 



• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 

CONT I NUAÇ~O DO DECRETO N9 3. 439 DE 28. DE SETEMBRO DE 1988. 

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua P~ 
bl icação, 

Art. 49 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

DE ALMEIDA ROCHA 
e Coordenação 



{"type":"Document","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":false}




{"type":"Document","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":false}



